
 
 

 
 

EDITAL N.º 10/CM/2021 

 
 
Para cumprimento do disposto no artigo 56º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, torna-se pública a seguinte deliberação:--------------------------------------------------------------- 

 
 

Delegação de Competências no Presidente da Câmara:  - Considerando que o artigo 34º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, prevê a possibilidade de delegação de competências no Presidente 

da Câmara, foi apresentada uma proposta de delegação das competências indicadas no artigo 33º 

(Anexo A), excluindo as que não podem ser delegadas, designadamente, quanto às matérias 

previstas nas alíneas a), b), c), e),  i), j), k), m), n), o), p), s), u), z), zz), hh), oo), vv), aaa) e ccc) do n.º 

1 do mencionado artigo e na alínea a) do artigo 39º (Anexo B).  Foi, ainda, proposto delegar no 

Presidente da Câmara as competências expressas noutros diplomas, conforme consta no Anexo C.  

Analisada a proposta e seus anexos, a Câmara Municipal aprovou a mesma por unanimidade.------- 

 
 

 
 

Deliberação tomada em reunião de 19 de outubro de 2021 

 

 
























